
~'
/;""
:;'

•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA cÂMARA

PROCESSO N9 11050-000612/86-95'

Sessão de24 de março -de 1.99~ ACORDA0 N~_3_03_-_2_7_.5_82 _

Recurso nC!. :

Recorrente:

. Re corrid

tos,

112.188

GRANÓLEO S/A - COMÉRCIO, INDÚSTRIA DE SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS

DRF - RIO GRANDE - RS

REGULAMENTO ADUANEIRO. A~t. 532, inciso I. Multa
aplicável em caso de ca~acte~izaçlo inequívoca de
f~aude na expo~taçlo. Imputaçlo ~elativa a f~aude
quanto ao tipo de me~cado~ia expo~tada, com ~e-
flexos no seu valo~. Inf~açlo nlo ca~acte~izada
de fo~ma induvidosa, face a existência de docu-
mento de natu~eza pública comp~obató~io da ~egu-
la~idade da ope~açlo. Recu~so p~ovido.

VISTOS, ~elatados e discutidos os p~esentes au-

ACORDAM os memb~os da Te~cei~a Clma~a do Te~cei~o
Conselho de Cont~ibuintes, po~ maio~ia de votos, vencidos os
Cons. Joio Holanda da Costa, Sand~a Ma~ia Fa~oni e Ca~los Ba-
canias Chiesa (suplente), em da~ p~ovimento ao ~ecu~so, na
fo~ma do ~elató~io e voto que passam a integ~a~ o p~esente
julgado.

B~asília - em 24 de ma~ço de 1993

VISTO EM SESS,f\ODE: O.7MAI.1993 RP/303-1.187
Pa~ticipa~am ainda, do p~esente julgamento, os seguintes con-
selhei~os:
DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA, MILTON DE SOUZA COELHO e LEO-
POLDO CESAR FONTENELLE.
Ausente, justificadamente, os Cons. ROSA MARTA MAGALH,f\ESDE
OLIVEIRA e MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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Relatório

Através de Resoluç~o adotada par esta C~mara,
procedeu-se à baixa do processa em nova diligência reque-
rida nas termas de fls, que ara leia em sess~o.

Atendendo à dita Resoluç~o,
CTIC nas seguintes termas, verbis:

manifestou-se a

"Em atenç~o a diversas processas dessa
C~mara, transcrevemos abaixa parecer da As-
sessoria Jurídica desta Coordenaç~o Técnica
que, estamos certas, responde claramente à
indagaç~o mencionada na quesito ~ dos votas
relativas ao julgamento das Recursos n2s
1l.2.189,112.190, 112.192, 112.196, 112.197,
112.199, 112.202, 112.204 e 112.205 impetradas
pela Granóleo S.A Comércio, Indústria de
Sementes Oleaginosas e Derivadas:

'Os Certificadas de Classificaç~o,
quando firmadas par classificadores
devidamente credenciadas e inscritas na
órg~o competente - conforme preceituado
pela legislaç~o (item XIV da Resoluç~o
CONCEX n2 130/81, à época vigente)
trazem em si presunç30 de veracidade,
senda pais, consideradas cama autênticas
e merecedores de fé, enquanto n30
arguidosde falsas.

Trata-se, todavia, e presunç30
relativa~ ou seja~ juris tantum~ vez que
tal presunç~o pode ser destruída com
prova em contrária.

Justamente cama consequência da
relatividade desta presunç30 da verdade
atribuída aos certificadas de classifi-
caç~o, é que a ítem XVI, da Resoluç30
CONCEX n2 130/81, prescreveu serem as
classificadores co-responsáveis pela
qualidade da mercadoria par eles ofi-
cialmente reconhecida na Certificada de
Classificaç~o de Exportaç~o, estando as
mesmo, inclusive, sujeitos, no caso de
fraude, bem cama as entidades a que {
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pe..-tenc;:am,às penas p..-evistas no a..-t.
118 do Dec..-eto n2 59.607, de 28/11/66.

Assim é que, a nosso ver, encon-
t..-a-se elidida, nos casos em foco, a
p..-esunc;:ãoda ve..-dade que, em p..-incípio,
é at..-ibuída aos ce..-tificados de classi-
ficac;:ão, o que significa dize..- que, ante
as p..-ovas tecidas nos autos dos
p..-ocessos em ..-efe..-ência,os ce..-tificados
o..-a a..-guidos não mais ap..-esentam-se
válidos pa..-a fins de comp..-ovac;:ão da
identidade e da classificac;:ão das me..--
cado..-ias submetidas a despacho aduanei..-o
de expo..-tac;:ão'.
QLlanto à indagac;:ão ace..-ca do co..-..-eto

enquad..-amento do fa..-elode soja abo..-dado nos
autos, cabe-nos escla..-ece..-que o p..-oduto ex-
p..-otado é classificado com base em análises
labo..-ato..-iaise, de aco..-do com a Resoluc;:ão
CONCEX n2 83/73, é conside..-ado tipo 1 quanto
ap..-esenta índice de p..-oteína ent..-e44% e 45,9%
e tipo 2 quando igualou supe..-io..-a 46%."

Devolvidos os autos ao Conselho de Cont..-i-
buintes, o ..-ecu..-soestá,
ci ado.

~ o ..-elató..-io.

pois, em condic;:ão de se..-ap..-e-

I
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Voto

Posto não haja, uma vez mais, ~espondido exa-
tamente a quesito fo~mulado po~ esta C3ma~a, ~espeitante
ao enquad~amento at~ibuído pelo DECEX ao p~oduto abo~dado
nos autos, entendo se~ inócua a ~eite~ação da diligência.
Com efeito, nada indica que log~e êxito uma nova consulta
àquele ó~gão, face a cla~eza do que veiculado pela Reso-
lução ao final não atendida.

É à ~eco~~ente at~ibuída a p~ática de f~aude
na expo~taçªo, punível com a multa do a~t. 532, inciso I,
do Regulamento Aduanei~o, que exige a ca~acte~izaçªo
inequívoca da inf~ação ali ~efe~ida.

A comp~ovação inequívoca da f~aude apontada
está ab~igada, confo~me a autuação, em laudos de análise
labo~ato~ial elabo~ados po~ emp~esa p~ivada, que indica
tipo de p~oduto de pad~ªo supe~io~ ao ~emetido em expo~-
tação.

Tais laudos, noticiados o~a po~ cópias, o~a
po~ telexes acostados aos autos, apontam, pa~a a sOja por
eles analisada, teo~es p~oteicos supe~io~es à 46%, o que
alte~a~ia o tipo indicado pela ~eco~~ente quando da
expo~tação, consoante os te~mos da Resolução CONCEX n2
83/73.

O entendimento most~a-se co~~eto, se cabal-
mente demonst~ada a vinculação dos aludidos laudos às
me~cado~ias expo~tadas, e, ainda, se comp~ovada a p~eva-
lência deles sob~e o laudo que po~ fo~ça de lei há de ter
sido ~ealizado quando do emba~que da pa~tida objeto da
fiscalizaçªo.

Este último laudo, denominado Ce~tificado de
Classificação, teve sua natu~eza de documento público ~e-
conhecida pela CTlC, que lhe at~ibui p~esunção juris tan-
tum.no que diz com sua autenticidade.

.1
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IIdocumento público épátri a,
De fato, como já definido pela jurisprudência

aquele expedido pelo Estado,

vale dizer, é o documento escrito por funcionário público

(na acep~go amplíssima do art. 327 do CP>, no exercício

de fun~go definida em lei ou regulamento" (RT 480/285).
Vale lembrar que a referida acep~go amplíssima do art.
327 do CP é no senti.do de reputar funcionário público
aquele que, ainda que provisoriamente e sem remuneraçgo,
exerça cargo, emprego ou fun~go pública.

A doutrina especializada na matéria ngo se
desvia do entendimento supra. Afirma SYLVIO DO AMARAL,
que lia natureza do documento público advém da sua origem

oficial .•do fato de ter sido expedido no exercício de

fun~go públ ica, e ngo da categoria de seu autor" (in FAL-

SIDADE DOCUMENTAL,
pág.9).

Ed. Revista dos Tribunais,

seu ar-t.

O próprio Código de Processo Civil disp5e, em
364, que 110 docu.mento público faz prova n~o sÓ

da sua formdGgo? mas também dos fatos que o escrivão~ o

tabeligo~ ou o funcionário declarar q~e ocorreram em sua

presenr;.a.1l

Embora compartilhe do entendimento da Asses-
soria Jurídica da CTIC quanto à natureza pública do alu-
dido documento, divirjO do repúdio à fé pública de que
goza o Cer-tificado, "ante as provas tecidas nos processos

em referência. 11

tela,
Efetivamente, para ser elidi~a a presunçgo em

ngo se prescinde da demonstra~go da falsidade do
documento que a abriga.

Como alerta. MOACIR AMARAL DOS SANTOS, 110 ins-

trumento público faz prova dos fatos ocorridos em pre-

sença do oficial público? que o 1avrou.~ até qae se

demonstre a sua falsidadell (in Primeiras Linhas de Di-
reito Processual Civil, Ed. Saraiva, 8ª edi~go, 29 vo-
lume, pág. 399).

Também PESTANA DE AGUIAR, comentando o art.
287 do Código de Processo Civil, após salientar a fé por- (
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tada pelo documento público, adverte que "a simples im-

pugna~go do conteúdo do documento ngo lhe retira o valor

probante se ngo cumpridamente provada em via própria",

para logo adiante, concluir que "assim, SÓ através de

senten~a declaratória de falsidade, sob o manto da coisa

julgada, cessará a eficácia probatória do documento" (in
Comentários ao Código de Processo Civil, Ed. Revista dos
Tribunais, 2ª edi~go, volume IV, pág. 246).

Ngo se encontra nos autos, data venia, qual-
quer prova da falsidade do Certificado de Classifica~go
emitido, a ele opondo-se telexes ou meras cópias que no-
ticiam conclusões diversas extraídas de laudos particula-
res, o que vem sendo encarado nos autos como verdadeira
confissgo da fraude. Prova inequívoca, entretanto, ex-
traída de amostra retirada da partida despachada para ex-
porta~go, como feito no aludido Certificado, ngo existe
no processo.

Entendo, destarte, ngo configurada a falsidade
ideológica apontada relativamente ao Certificado de Clas-
sifica~go emitido na forma do art. 20, ~ 22, da Lei n2
5025/66 e no art. 43, ~ 42, do Decreto n2 59.607/66, ngo
tendo por cessada a fé pública que grava tal documento, e
ngo enxergando, via de conseqüência, como caracterizada
de forma inequívoca a fraude em questgo.

Posto isto, voto pelo provimento do recurso,
para cassar a v. decisgo recorrida.

Sala das Sessões, em 24 de mar~o de 1993

~ f/\/(.:-1L
HUMBERTO BARRETd FI~HO

Relator
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